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Gás do Povo chegou a 14,8 milhões de
famílias em março de 2026

O Programa Gás do Povo segue ampliando a cobertura em todo o território nacional e
qualificando o atendimento para famílias beneficiárias  

O Governo do Brasil sancionou a Lei nº 15.348, em 13 de fevereiro de 2026, que alterou a Lei
nº 14.237/2021, transformando o Programa Gás do Povo em uma política pública de Estado
permanente. Esta legislação representa um marco fundamental para a garantia de gratuidade
do botijão de gás de cozinha para famílias em situação de vulnerabilidade, bem como para a
defesa do direito à segurança alimentar e à plena dignidade de milhares de pessoas em todo o
país. 

O Programa Gás do Povo tem como meta principal garantir que, em 2026, 15 milhões de
famílias brasileiras em situação de vulnerabilidade tenham acesso contínuo a uma fonte de
energia limpa e segura.  

Em 23 de março de 2026, o Programa Gás do Povo avançou para mais uma etapa de
implementação. Nesta data, novas famílias beneficiárias receberam os vales que possibilitam a
troca gratuita da recarga do botijão de gás de cozinha, ampliando o alcance da política.

IMPLEMENTAÇÃO GÁS DO POVO

Conforme apresentado no Informe Gás do Povo nº 01, a implementação do Programa tem
acontecido de forma gradual e estratégica, de modo que a concessão do Gás do Povo
acompanhe a cobertura de revendas credenciadas nos municípios, atendendo adequadamente
às famílias beneficiárias de acordo com o cronograma nacional estabelecido na Portaria MDS
nº 1.124/2025. 

Em março de 2026, iniciou-se mais uma fase de expansão do Gás do Povo, triplicando o
número de famílias atendidas em comparação ao antigo Auxílio Gás do Brasileiros, chegando a
quase 15 milhões de famílias beneficiárias.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/Lei/L15348.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/Lei/L15348.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14237.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14237.htm
https://www.gov.br/mds/pt-br/acoes-e-programas/gas-do-povo/informes/2025/informe_gas_do_povo_n_01.pdf
https://in.gov.br/web/dou/-/portaria-mds-n-1.124-de-4-de-novembro-de-2025-666796403
https://in.gov.br/web/dou/-/portaria-mds-n-1.124-de-4-de-novembro-de-2025-666796403


Nesta fase de implementação, a concessão do benefício para novas famílias acontecerá em
municípios onde tenha, pelo menos, um ponto de troca credenciado no Gás do Povo no
município. Essa estratégia permite ajustar a implementação do Gás do Povo à realidade atual
de revendas credenciadas no território nacional, conforme atualização prevista na Portaria
MDS nº 1.171, de 18 de março de 2026. Confira as etapas da implementação já realizadas:

De acordo com dados atualizados do Ministério de Minas e Energia (MME), o Gás do Povo já
registrou revendas credenciadas em mais de 84% dos municípios brasileiros. Com isso, 97%
das famílias beneficiárias já estão sendo atendidas por, pelo menos, 1 revenda no
município onde elas residem.

Confira a imagem a seguir com as etapas de implementação da modalidade de gratuidade do
Gás do Povo:

Uma outra mudança adotada para melhorar os processos de implementação e facilitar o
entendimento das regras do Programa Gás do Povo é que a partir de abril os vales serão
disponibilizados sempre no dia 10 de cada mês. Em breve o MDS divulgará o calendário
operacional do Gás do Povo para o ano de 2026. 

O Governo do Brasil segue trabalhando para o aumentar o alcance da rede credenciada e
possibilitar a recarga gratuita do gás de cozinha em todos os municípios brasileiros. Clique aqui
e confira os municípios que ainda não possuíam revendas credenciadas em 20 de março de
2026. 

COMO CONSULTAR SE A FAMÍLIA É BENEFICIÁRIA?

Atualmente, é possível ver se uma família é beneficiária por meio dos seguintes canais oficiais:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mds-n-1.171-18-de-marco-de-2026-693806262
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mds-n-1.171-18-de-marco-de-2026-693806262
https://mds.gov.br/webarquivos/MDS/2_Acoes_e_Programas/Gas_do_Povo/municipios_em_implementacao.xlsx


SITE DO MDS: é possível consultar o CPF do(a) Responsável Famíliar em:
https://gasdopovo.mds.gov.br/  e também encontrar revendas credenciadas:

Se a família for beneficiária do Gás do Povo, vai abrir uma tela com as seguintes informações:

O período de vigência tem o
mesmo significado de um prazo de
validade, ou seja, ele indica o dia
que a família recebeu o vale e o

último dia que poderá usar este vale. 

A informação sobre a composição familiar indica
quantas recargas a família poderá ter direito e qual a
periodicidade que ela vai receber. Lembrando que
famílias com:

2 ou 3 pessoas recebem um vale a cada 3 meses;
4 ou mais pessoas recebem um vale a cada 2
meses.

Quando o CPF consultado pertence a uma família que não é beneficiária do Gás do Povo,
vai aparecer a mensagem “Atenção. CPF não encontrado na base de dados do Gás do
Povo”.

https://gasdopovo.mds.gov.br/


Como a família acessa? Baixando o aplicativo na Play Store
(para celulares com sistema Android) ou na Apple Store (para
celulares com sistema iOS) e fazendo o login com o CPF
do(a) Responsável Familiar via conta gov.br.

Quem tem acesso? Todas as famílias beneficiárias do
Programa Gás do Povo podem acessar a informação de “Vale
disponível”.

APLICATIVO MEU SOCIAL - GÁS DO POVO

DISQUE SOCIAL 121

Este serviço é gratuito! O atendimento digital
funciona 24 horas por dia, todos os dias da semana e
o atendimento humano funciona de segunda a sexta-

feira, das 7h às 19h.

Ao digitar o CPF do(a) Responsável Familiar, a voz eletrônica comunica se a família é
beneficiária ou não. Se a família quiser mais informações, basta seguir o fluxo do
atendimento e falar com um operador humano.

MENSAGEM DE EXTRATO BANCÁRIO NA CAIXA /
APLICATIVOS CAIXA TEM / BOLSA FAMÍLIA

Como a família acessa? A mensagem pode ser
conferida ao acessar os aplicativos Caixa TEM/Bolsa
Família ou no extrato bancário quando a família vai ao
banco sacar o benefício do PBF. 

Quem tem acesso? Novas famílias beneficiárias que
receberam a primeira concessão do benefício no
Programa Gás do Povo

https://play.google.com/store/apps/details?id=br.gov.mds.meusocial&hl=pt_BR
https://apps.apple.com/br/app/meu-social-g%C3%A1s-do-povo/id6754226503
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/identidade/conta-gov-br
https://www.caixa.gov.br/caixatem/Paginas/default.aspx
https://www.caixa.gov.br/atendimento/aplicativos/bolsa-familia/paginas/default.aspx


MENSAGEM DE WHATSAPP - SERVIÇO NA PONTA

LISTAGEM DE FAMÍLIAS BENEFICIÁRIAS

Oriente as famílias a nunca compartilharem seus dados pessoais como telefone, CPF, senha e
acessos (login). A preservação dos dados ajuda a evitar fraudes, golpes e contribui para a
qualificação do serviço para a população beneficiária. 

Além disso, o Governo do Brasil também se comunica via WhatsApp com as famílias
beneficiárias por outros canais oficiais por meio do telefone cadastrado no gov.br Nesses
canais, as famílias são avisadas que entraram no Programa e recebem alertas sobre
proximidade do vencimento do prazo de utilização do vale. 

NOVAS FAMÍLIAS BENEFICIÁRIAS QUE
ENTRARAM  NO GÁS DO POVO:

FAMÍLIAS BENEFICIÁRIAS QUE AINDA NÃO
USARAM O VALE E ESTÁ PERTO DE EXPIRAR:

O MDS está providenciando um canal adequado e seguro para disponibilizar a lista de famílias
beneficiárias do Gás do Povo, cumprindo os normativos legais de compartilhamento de dados. 

Enquanto isso, é possível ter acesso ao quantitativo das famílias por Unidade de Federativa ou
por município que são beneficiárias do Programa por meio do botão “Dados consolidados de
famílias beneficiárias do Gás do Povo”

https://www.gov.br/governodigital/pt-br/identidade/conta-gov-br
https://www.gov.br/mds/pt-br/acoes-e-programas/gas-do-povo/dados-consolidados-de-familias-beneficiarias-do-gas-do-povo
https://www.gov.br/mds/pt-br/acoes-e-programas/gas-do-povo/dados-consolidados-de-familias-beneficiarias-do-gas-do-povo


PARTICIPAÇÃO DAS GESTÕES ESTADUAIS E MUNICIPAIS

As  gestões estaduais e municipais são fundamentais na construção e efetividade do Programa
Gás do Povo. Seu acesso e conhecimento à realidade local possibilitam um papel estratégico
na identificação das demandas da população e na articulação e promoção de ações com o
território.

Divulgação do Programa nos canais oficiais do município. Veículos de comunicação como
site, redes sociais, rádios comunitárias e Centros de Referência de Assistência Social
(CRAS) podem ser mensageiros fundamentais na orientação das famílias beneficiárias.

 
Orientação sobre a busca dos canais de atendimento e denúncias conforme a demanda;

Reforço na orientação para busca de revendas credenciadas com a identificação oficial do
Gás do Povo em um dos canais a seguir: 

      - Aplicativo Meu Social - Gás do Povo; 
      - Site oficial do MDS: https://gasdopovo.mds.gov.br/  
    - Portal Cidadão da CAIXA: https://www.caixa.gov.br/programas-sociais/programa-
gas-do-povo/Paginas/default.aspx  

Acesse o Informe Gás do Povo nº01 e relembre todas as
etapas para a realização da recarga, detalhes sobre as
formas de uso do vale e demais informações sobre o

Programa:

 INFORME GÁS DO POVO Nº01

https://gasdopovo.mds.gov.br/
https://www.caixa.gov.br/programas-sociais/programa-gas-do-povo/Paginas/default.aspx
https://www.caixa.gov.br/programas-sociais/programa-gas-do-povo/Paginas/default.aspx
https://www.gov.br/mds/pt-br/acoes-e-programas/gas-do-povo/informes
https://www.gov.br/mds/pt-br/acoes-e-programas/gas-do-povo/informes


Assuntos sobre o Programa Gás do Povo
Secretaria Nacional de Integração e Articulação de Plataformas Sociais Eletrônicas -
SINAPSE
Sra. Analucia Faggion Alonso 
Esplanada dos Ministérios, Bloco A, Térreo   
CEP 70054-906 - Brasília/DF

Assuntos sobre Cadastro Único Para Programas Sociais do Governo Federal Secretaria
de Avaliação, Gestão da Informação e Cadastro Único
Sr. Rafael Guerreiro Osorio
Esplanada dos Ministérios, Bloco A, 3° andar
CEP 70054-906 – Brasília – DF

O Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome possui um chat
voltado ao atendimento exclusivo aos técnicos e gestores municipais. O atendimento é feito on-
line, em tempo real, e o horário de atendimento é de segunda a sexta-feira, de 7h às 19h. O link
para acesso é https://falemds.centralit.com.br/atendimento/chatmds/index.html.

https://falemds.centralit.com.br/atendimento/chatmds/index.html

